
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
 
CONCEITO 
É a mudança de nível de capacitação, no mesmo cargo e nível de classificação, decorrente da 
obtenção pelo servidor de certificação em Programa de capacitação, compatível com o cargo 
ocupado, o ambiente organizacional e a carga horária mínima exigida (20 horas) respeitado o 
interstício de 18 (dezoito) meses. 
 
REQUISITOS PARA CONCESSÃO 

 Ter completado o interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício e; 
 Apresentar certificação em programa de capacitação, compatível com o cargo 

ocupado, o ambiente organizacional e a carga horária mínima exigida, conforme tabela 
abaixo:  
 

TABELA PARA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
 

Nível de classificação Nível de capacitação Carga horária de capacitação 

A 

I Exigência mínima do Cargo 

II 20 horas 

III 40 horas 

IV 60 horas 

B 

I Exigência mínima do Cargo 

II 40 horas 

III 60 horas 

IV 90 horas 

C 

I Exigência mínima do Cargo 

II 60 horas 

III 90 horas 

IV 120 horas 

D 

I Exigência mínima do Cargo 

II 90 horas 

III 120 horas 

IV 150 horas 

E 

I Exigência mínima do Cargo 

II 120 horas 

III 150 horas 

IV 
Aperfeiçoamento ou curso de 

capacitação Igual ou superior a 
180 horas 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
 

 Portaria da última progressão por capacitação concedida e; 
 Cópias dos certificados de capacitação com carga horária mínima exigida. 

 
INFORMAÇÕES GERAIS 
 

 É permitido o somatório de cargas horárias de cursos de no mínimo 20 (vinte) horas. 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 



Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005 
 

FLUXO OPERACIONAL 
 

Etapa Responsável Atividade 

1 Servidor 
Providencia abertura de processo eletrônico para concessão de 
Progressão por capacitação e em seguida encaminha o processo 
para CDS.  

2 CDS 
Emite parecer técnico. Caso não seja favorável, devolve o processo 
para ciência do servidor. Se for favorável, solicita a minuta de 
portaria e depois encaminha o processo para CPAG.  

3 CPAG 
Procede com o pagamento da progressão na folha. Ao finalizar, 
encaminha o processo à CGP/Campi ou CDS/Reitoria para ciência 
do servidor interessado. 

4 CGP/CDS Solicita a ciência do servidor e finaliza o processo no Suap. 

 


